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REQUERIMENTO
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PRESIDENTE

O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III,
requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando fornecer cópia do Processo
Administrativo que gerou a resposta a essa Casa de Leis através do Ofício N°
269/2010 - DEADM/SEFAD, em atendimento ao Requerimento protocolado sob n°
224/10, conforme documentos anexos.

JUSTIFICATICA

Justificamos a referida proposição, face o contido no Ofício n° 269/2010
- DEADM/SEFAD, expedido pelo Executivo Municipal, não nos foi fornecido respostas
condizentes às indagações contidas no Requerimento acima mencionado, além de
não prestar as informações solicitadas de forma digna com que a Administração
Pública deve zelar, devemos lembrar que o Artigo 4°, do Decreto Lei 201/67, prevê a
recusa no atendimento das informações solicitadas como infração política-
administrativa, tendo como sanção a "cassação do mandato".

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 25 de maio de 2010.
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Campo Mouráo
Pólo Brasileiro de Alimentos

Ofício n° 0269/2010 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 13 de abril de 2010.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento formulado pelo Vereador Sidnei de
Souza Jardim, tenho a informar-lhe e aos Nobres Pares dessa Colenda Casa de
Leis que:

IVIunicípio:
Com base nas informações prestadas pela Procuradoria Geral do

Ofício n.° 414/2010- GAB/PRES; Requerimento n.° 224/2010;

Em consonância com o art. 5°, IV, da Constituição Federal, que
estabelece: "é iivre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato".
Isto significa que o autor deve ser identificado, mesmo que através de
pseudônimo. Para o Professor José Afonso da Silva: "A liberdade de
manifestação do pensamento tem seus ônus, tal como o de o manifestante
identificar-se, assumir claramente a autoria do produto pensamento manifestado,
para, em sendo o caso, responder por eventuais danos a terceiros. Daí porque a
Constituição veda o anonimato" (Silva, 1995, p.223).

Solicitamos a gentileza de nos fornecer a identificação do internauta
o qual realizou o comentário no site vvww.bocasanta.com.br que embasou a
presente proposição.

Assim sendo, já que o requerimento toma por base informação
destituída de qualquer identificação do autor, não merece atenção formal, a não
ser que alguém assuma a autoria e a responsabilidade por eventual crime contra
a honra.

Atéríciõèamente

"Nélsontlosé Tureck

Prefeito IVIunicipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO DE CÂIPO a/lOURtó
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"""T^protocolista
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Ofício Tf 414/10-GAB/PRES.
Campo Mourão, 15 de março de 2010.

Senhor Prefeito,

Confonne Requerimento protocolado sob n° 224/10, de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim, aprovado por unanimidade em Plenário,
solicitamos a Vossa Excelência que nos infonne sobre melhorias para o sistema de
transporte coletivo urbano:

• Quais as benfeitorias que estão previstas para 2010 para o Tenninal de Transporte

Coletivo Urbano Pioneiro Benedito Martins de Almeida?

• Quando foram realizados reparos e benfeitorias no temiinal na atual Administração?

• Quando serão disponibilizadas novas concessões de empresas para o transporte

coletivo?

• De quem é a responsabilidade de fiscalizar, manter e construir pontos de ônibus?

• O que Vossa Excelência tem a dizer ao internauta, aos usuários do tenninal uriDano

e dos pontos de ônibus, bem como a essa Casa de Leis quanto às reclamações

citadas?

Tais informações se fazem necessárias considerando comentário exposto
no site www.bocasanta.com.br do dia 21/01/2010 - "Chuva no terminal - Ontem, dia 20,

1?l-l mni<^ m<='n'""^j tn/g a npnrtunidarie de ir até o Tenninal Rodoviário de Campo
Mourão, cidade Pôlõ de alimentos. Em meioa uma rápida chuva, uma senhora com um
bebê ficou apavorada, pois o vento e a água da chuva molhou todos que ali estavam a
espera de um ônibus, que me lembrou a cidade Dei Leste no Paraguai, onde estive
recentemente.

- continua -

Excelentíssimo Senhor ^
\ y Prefeito Nelson José Tureck, ^

Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/vbn.



Fl. 02 do Ofício 414/10-Gab-Pres.

Políticos procurem rtrelhorar o temiinal de

dos veUios ônibus de transporte de trabalhadores rurais.

Será que Campo Mourão ficou esquecida ou o nosso

terminal. Eviva Campo Mourão!
Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro ae
Presidente

U(^é®



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA

( ) náo existe súmula registrada poroutro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

ÍviAn=mA^ ^ EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
( ) Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIAI IDAnF-

( ) nâo há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Jáaprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBtf^ÍENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

( X) há óbice, aduas ruasjTp-tó^, euma avenida ,esta proposição não cita os nomes das mesmas..
( )aproposição fer^.í^^aíígo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( )a proposigãi6tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.... /2009. íem
anexo) - 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

^;3^^PR0P0SIÇÃ0 TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151 S 2°
INCISO li, ALÍNEA "E", DO R.l. rejeitado em plenário pela maioria .

( )APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 09 de Junho de 2010.
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ELIAS DA SILVA^

Chefe da Divisão Legislativa

iíoOpI^



822/2010 - 14/0^ REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - ^lAR CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE GEROU O
OFÍCIO N° 269>2010 - DEADM/SEFAD.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /06/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(^ Requerimento
( ) Outros

/2010
/2010

<CPQ /2010
I20^0

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES): ...)hàJÍíhiL:.
OCORRÊISÍCÍAS:

(i) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconslilucionalldade através de emendas.

{ ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
_/2010

/2010

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /O^ /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Frarlèiéjc
Procurador Pa

Oab/Ph2í

Emendas em anexo.
ub ititutivo em anexo.

cias.


